
 
GABINETE DO VEREADOR VAGUINHO DE SÃO GONÇALO - PT 

 
 

INDICAÇÃO           2025 
 

 
EMENTA:Solicita adequação de sala própria para atendimentos ginecológicos e 
coleta de preventivo no subposto de saúde de Ponta Negra. 
 
Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no 
artigo 199 do Regimento Interno da Câmara Municipal, que seja oficiado ao 
Excelentíssimo Senhor José Porto Neto, Prefeito Municipal de Paraty, solicitando    
a adequação de sala própria para atendimentos ginecológicos e coleta de 
preventivo no subposto de saúde de Ponta Negra. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
As mulheres da comunidade encontram dificuldades para realizar 
exames preventivos devido à ausência de espaço adequado que 
garanta privacidade, segurança e condições sanitárias apropriadas. A 
adequação da sala é medida indispensável para ampliar o acesso, 
fortalecer a atenção integral à saúde da mulher e garantir atendimento 
humanizado e de qualidade. 
 

Sala das Sessões, 1 de dezembro de 2025 
 

Vagno Martins da Cruz 
Vaguinho de São Gonçalo– PT 

Vereador - Autor 
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